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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

"Declara  Ponto  Facultativo  na
Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no dia 22 de
dezembro de 2025, segunda-feira.

Art.2°. Excetuam-se das disposições do artigo anterior
as unidades de trabalho da Secretaria de Educação, Cultura
e Deposto cuja natureza dos serviços exija funcionamento
contínuo ou ininterrupto, a critério do respectivo Secretário
Municipal.

Parágrafo  único  –  As  unidades  de  trabalho  da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto que,
em razão da necessidade do serviço público, mantiverem o
funcionamento normal deverão comunicar formalmente o
Departamento de Recursos Humanos, para fins de controle
de frequência e registro de ponto dos servidores.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de dezembro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO  Nº  7.806,  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE

2025.

"Declara período de recesso aos
servidores  lotados  na  Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e
Desporto”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  que  através  do  Ofício  374/2025,
protocolado sob o nº 3721/2025 a Secretária Municipal de
Educação,  solicita  que  seja  concedido  recesso  aos
professores e servidores lotados na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.315, de

04 de julho de 2013,  que autoriza o Poder Executivo a
declarar  período  de  recesso  aos  servidores  lotados  na
Secretaria de Educação.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  declarado  período  de  recesso  aos

professores e servidores lotados na Secretaria Municipal de
Educação,  Cultura e Deporto nos dias 23, 29 e 30 de
dezembro de 2025, conforme art. 1º da Lei Municipal nº
2.315/2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de dezembro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 435, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  rescisão  de
contrato  de  trabalho  por  prazo
de te rm inado  e  dá  ou t ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Súmula 244 do Tribunal Superior do
Trabalho,  a  qual  confere  à  empregada  gestante  a
estabilidade  provisória,  desde  a  confirmação  da  gravidez
até  cinco  meses  após  o  parto.

RESOLVE:
Art.  1º.  Rescindir,  na  data  de  21/12/2025,  em

decorrência  do  término  da  estabilidade  gestacional,  o
contrato  de  trabalho  temporário  firmado  com  a  servidora
Anne Caroline Miranda Aizza, inscrita no CPF sob o nº 328.
***.  ***-50, ocupante do emprego público temporário de
Professor de Educação Infantil.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de dezembro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 3º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 163/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Bio GS Consultoria Ambiental Ltda.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  contratação  de  empresa  qualificada
para  a  prestação  de  serviços  técnico  especializado  de
consultoria  e  assessoria  ambiental,  para  atender  à
solicitação da Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Bem
Estar Animal.

Valor: R$ 92.280,67.
Data da assinatura: 16/12/2025.
Vigência: 29/12/2026.
Modalidade: Convite 33/2022.
Fundamento: art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
Prefeitura  do  Município  de  Castilho  –  SP,  17  de

dezembro de 2025.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 7833-93d3-05e1-84d6-29

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
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